
Warning:  Undefined  array  key  "et_header_layout"  in
/home/estacbrw/santamaria.rn.gov.br/transparente/index/wp-
content/plugins/pdf-print/pdf-print.php on line 1309

Warning: Trying to access array offset on value of type null
in  /home/estacbrw/santamaria.rn.gov.br/transparente/index/wp-
content/plugins/pdf-print/pdf-print.php on line 1309

Warning:  Undefined  array  key  "et_header_layout"  in
/home/estacbrw/santamaria.rn.gov.br/transparente/index/wp-
content/plugins/pdf-print/pdf-print.php on line 1310

Warning: Trying to access array offset on value of type null
in  /home/estacbrw/santamaria.rn.gov.br/transparente/index/wp-
content/plugins/pdf-print/pdf-print.php on line 1310

Warning:  Undefined  array  key  "et_template"  in
/home/estacbrw/santamaria.rn.gov.br/transparente/index/wp-
content/plugins/pdf-print/pdf-print.php on line 1311

Apuração  da  Eleições  para
Conselheiros Tutelares
AOS 04 QUATRO DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE 2015, FOI REALIZADA A
ELEIÇÃO  PARA  CONSELHEIRO  TUTELARES  COM  APURAÇÃO  DE  VOTOS
VALIDOS, BRANCOS E NULOS. TENDO VOTOS VALIDOS 1.848 MIL COM 35
BRANCOS E NULOS EM 02(DUAS) URNAS. TENDO O SEGUINTE RESULTADO.

COLOCAÇÃO NOME DA CANDIDATA
QUANTIDADE DE

VOTOS

1º
ILÂNIA GABRIEL SOARES

SILVA
284 Votos

2º KARLIANE ANGÊLICA ALVES 262 Votos

3º LAÍSE ELIAS TEXEIRA 211 Votos
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4º
MARIA LAISE DE PAULA

MACEDO
168 Votos

5º
ELIZIELE CRISTINA ARAÚJO

NELO
160 Votos

6º
ALICE CRISTINA URBANO DE

ARAÚJO
120 Votos

7º JAÍRA BEZERRA DE ARAÚJO 115 Votos

8º
LUCIENE ALVES DE

MEDEIROS
113 Votos

9º IZABELE COSTA DE ARAÚJO 111 Votos

10º ELIENE GOMES DA SILVA 88 Votos

11º SIMONE PAULINO DA CÂMARA 81 Votos

12º ADRIENE XAVIER BESERRA 74 Votos

13º
LIDINETE BULHÕES DA

SILVA DIAS
61 Votos

 

DANIEL DA SILVA LIMA

PRESIDENTE DO COMDCA
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RESOLUÇÃO 005/2015 – COMDCA
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA
GABINETE DA PREFEITA

RESOLUÇÃO 005/2015 – COMDCA

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
COMDCA,  Santa  Maria  –  RN,  alterado  pela  lei  municipal  nº
0225/2015, no uso de suas atribuições estatutárias,

CONSIDERANDO  O  Processo  Unificado  para  escolha  dos
Conselheiros  Tutelares  em  04/10/2014,

CONSIDERANDO a necessidade de disciplinar o processo, Resolve:

Art. 1º Os carros que transportarão os Eleitores de deverão
estacionar frente a Escola Municipal João Marque de Araújo;

Art. 2º Em caso especiais (pessoas com deficiência ) o eleitor
terá direito a ser acompanhado por um parente até a cabine de
Votação;

Art. 3º Não será permitido distribuição de Santinhos, folders
ou qualquer material que identifique a candidata no local de
Votação (Escola João Marque de Araújo);

Art. 4º Não será permitida a permanência da Candidata no local
de Votação;

Art. 5° Durante a apuração não será permitido intervenção das
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candidatas com a mesa apuradora. Caso necessária dirigir-se a
Comissão Eleitoral;

Art. 6° A Candidata terá um prazo de 48 horas para apresentar
contestação do resultado Eleitoral;

Art.7°  Esta  Resolução  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Santa Maria – RN 25/09/2015

Daniel da Silva Lima
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e
do Adolescente

Publicado por:
DJALMIR ALVES DE ANDRADE

Código Identificador: E474AEdfd8
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RESOLUÇÃO 004/2015 – COMDCA
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA
GABINETE DA PREFEITA

RESOLUÇÃO 004/2015 – COMDCA

Torna  público  o  seu  interesse  de  que  todos  os  eleitores
que estão em dia com a justiça eleitoral tenham o direito a
voto  no  processo  de  escolha  para  os  membros  do  Conselho
Tutelar do Município de Santa Maria/RN, para o quadriênio
2016/2020.

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
de Santa Maria/RN, em sessão extraordinária realizada no dia
02 de junho do corrente ano, no uso de suas atribuições legais
e de acordo com regramento disposto na Lei 8.069/90 (Estatuto
da Criança e do Adolescente) e na Lei Municipal nº 0225/2015,
e Considerando que o Conselho Tutelar, à luz da sistemática
de proteção encartada na Constituição Federal e na Lei nº
8.069,
de  13  de  julho  1990,  foi  erigido  à  condição  de  órgão
essencial  do  eixo  de  DEFESA  do  Sistema  de  Garantia  dos
Direitos da Criança e do Adolescente (Resolução nº 113 do
CONANDA), devendo zelar, por isso, para que os interesses do
segmento
infanto-juvenil  sejam  salvaguardados  diante  das  mais
variadas  formas  de  violação  de  direitos,  como  abuso  e
exploração sexual, maus-tratos, negligência, cárcere privado,
drogadição,  situações  de  rua  e  abandono,  discriminação  e
pobreza, além de outras situações de vulnerabilidade social;

Considerando que o Conselho Nacional dos Direitos da Criança e
do Adolescente (CONANDA), no exercício da competência que lhe
fora outorgada nos termos do art. 2º, da Lei 8.242/91 para
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elaborar normas gerais da política nacional de atendimento à
criança e adolescente, editou a Resolução 170/2014, a qual
estabeleceu,  dentre  outras  temáticas,  diretrizes  a
serem observadas por ocasião do processo de escolha unificado
dos  membros  do  Conselho  Tutelar  em  todo  território
nacional, regulamentando o disposto no art. 139, §1º, da Lei
8.069/90;

Considerando  que,  por  força  do  art.  139,  da  Lei
8.069/90, compete aos Conselhos Municipais dos Direitos da
Criança e do Adolescente a adoção de todas as providências
necessárias com vistas à realização do processo de escolha dos
conselheiros tutelares;

Considerando que o Conselho Estadual dos Direitos da Criança e
do Adolescente (CONSEC), em atenção às peculiaridades locais,
editou  Resolução  regulamentando  o  processo  de
escolha unificado no âmbito do Estado do Rio Grande do Norte,
resolve:

Art.  1º.  Convocar  a  todos  os  eleitores  que  tem  Titulo
Eleitoral lotado no município de Santa Maria, a comparecer a
sua seção de votação para participar do processo de escolha
unificada para conselheiros tutelares do município de Santa
Maria – RN no dia 04 de outubro do corrente ano.

Art. 2º. A Comissão Eleitoral Especial terá a incumbência
de organizar e coordenar o processo de escolha, incluindo
a análise prévia dos requisitos exigidos, levando em conta
o disposta na Lei 8.069/90, e na Lei Municipal correspondente
de  Nº  0225/2015,  da  Resolução  170/2014  do  CONANDA  e
da  Resolução  do  CONSEC.
Art.  3º.  Esta  Resolução  entra  em  vigor  na  data  de
sua  publicação.

Daniel da Silva Lima
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e
do Adolescente



Publicado por:
DJALMIR ALVES DE ANDRADE

Código Identificador: 5C74AE3830
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Resolução  Nº  005/2015  –
COMDCA  –  candidatura
individual
Resolução 05/2015                                            
               de 05 de Agosto de 2015

Referente  à  reunião  de  05  de  agosto  de  2015  na  sede  da
promotoria de justiça da comarca de São Paulo do Potengi, para
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tratar do pleito que será realizado no dia 04 de outubro
de 2015, a eleição unificada para conselheiro tutelares.

O PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DO DIREITO DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE  –  CMDCA,  no  uso  de  suas  atribuições  que  lhe
confere a Lei Complementar 0225 de 01 de junho de 2015.

CONSIDERANDO  que  o  processo  de  eleição  unificada  para
conselheiros tutelares no município de Santa Maria, atente
previsto no art. 139, da Lei nº 8.069/90, sobre o processo de
escolha dos membros de cada Conselho Tutelar, que deverá ser
definido  em  lei  municipal  e  será  realizado  sob  a
responsabilidade do Conselho Municipal dos Direitos da Criança
e  do  Adolescente,  com  acompanhamento  e  fiscalização  do
Ministério Público, conforme art. 139, do ECA.
CONSIDERANDO  que  o  processo  de  eleição  unificada  para
conselheiros tutelares no município de Santa Maria segue e
atende as disposições da Lei Municipal 0225/2015.
CONSIDERANDO  que  o  processo  de  eleição  unificada  para
conselheiros tutelares no município de Santa Maria segue e
atende  as  disposições  da  Lei  8.069/90,  da  Lei  Municipal
correspondente,  da  Resolução  170/2014  do  CONANDA  e  da
Resolução  do  CONSEC.
CONSIDERANDO  que  o  processo  de  eleição  unificada  para
conselheiros tutelares no município de Santa Maria segue e
atende as disposições da resolução municipal Nº 001, de 09 de
junho de 2015, retificada pela resolução Nº 002, de 17 de
junho de 2015.
CONSIDERANDO  que  o  processo  de  eleição  unificada  para
conselheiros tutelares no município de Santa Maria, não teve
nenhuma  imposição  por  parte  da  promotoria  e  ministério
público, Resolve:
Art. 1° Manter a Resolução Nº 002/2015 que retifica o edital
de  abertura  Nº  001/2015,  Sub-item  6.1.3,  Da  candidatura
individual,  não  sendo  admitida  a  composição  de  chapas  ou
votação em múltiplos candidatos .
Art.  2°  Manter  a  identificação  numeração  dos  candidatos,



conforme  orientação  da  comissão  interinstitucional  composto
por MP, FEMURN, SETHAS, COEGEMAS, CEIJ e CONSEC, Da numeração
utilizada conter dois dígitos, entre 10 e 87, não coincidindo
com  números  de  partidos  políticos.  Ficando  o  candidato
obrigado a divulgar no verso de seu santinho o numero e nome
de todos os Candidatos.
Art.  3°  Esta  Resolução  entra  em  Vigor  na  data  de  sua
publicação.

Santa Maria – RN, 05 de agosto de 2015.

Daniel da Silva Lima
Presidente do CMDCA
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Resolução  Nº  004/2015  –
COMDCA  –  Mantem  valida  a
questão 9 (nove)
Resolução Nº 004/2015                                        
                           de 30 de julho de 2015

 

Recurso interposto referente a questão 9 (nove) da prova de
aferição de conhecimentos sobre o Estatuto da Criança e do
Adolescente, de caráter eliminatório realizada no dia 19 de
julho de 2015

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DO DIREITO DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE  –  CMDCA,  no  uso  de  suas  atribuições  que  lhe
confere o art. 6° da Lei Complementar 0225 de 01 de junho de
2015,

Considerando que a Letra “B” da questão 9 (nove) da prova de
aferição de conhecimentos sobre o Estatuto da Criança e do
Adolescente, de caráter eliminatório realizada possui erro de
digitação;

Considerando que a Letra “B” da questão 9 (nove) da prova de
aferição de conhecimentos sobre o Estatuto da Criança e do
Adolescente,  de  caráter  eliminatório  realizada  não  é  a
alternativa correta;

Considerando que a Letra “C” da questão 9 (nove) da prova de
aferição de conhecimentos sobre o Estatuto da Criança e do
Adolescente, de caráter eliminatório realizada é a alternativa
correta e não apresenta erros de digitação e nem tão pouco
erro de ortografia;
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Considerando que a questão 9 (nove) não possui nenhum erro em
seu enunciado;

Considerando que a CONANDA e a CONSEC consideram a questão 9
(nove) valida, resolve:

Art.  1°  Manter  valida  a  questão  9  (nove),  por  não  haver
motivos substanciais para ocasionar na anulação da mesma.

Art.  2°  Esta  Resolução  entra  em  Vigor  na  data  de  sua
publicação.

 

Santa Maria – RN, 30 de julho de 2015.

 

Daniel da Silva Lima

Presidente do CMDCA
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RELAÇÃO  DE  APROVADOS  E
REPROVADOS  NA  PROVA  DO
PROCESSO DE ESCOLHA UNIFICADO
PARA O CARGO DE CONSELHEIRO
TUTELAR
ATA DE REUNIÃO COM A COMISSÃO ESPECIAL ELEITORAL RESPONSAVEL
PELO PROCESSO DE ESCOLHA UNIFICADO PARA MEMBROS DO CONSELHO
TUTELAR MANDATO 2016 A 2020 DO MUNICIPIO DE SANTA MARIA /RN
Aos 21 (vinte e um) dias do mês de julho de 2015, às 14:00 hs
na sede da prefeitura municipal de Santa Maria, localizada na
Rua Presidente Juscelino, nº 461, Santa Maria/RN, reuniram-se
os membros da comissão especial responsável pela organização
do processo de escolha a membro do conselho tutelar mandato de
2016 a 2020, com o intuito de corrigir a prova de conhecimento
sobre  o  ECA  (estatuto  dos  direitos  da  criança  e  do
adolescente),  a  prova  foi  elaborada  pela  CONSEC  (conselho
estadual  dos  direitos  da  criança  e  do  adolescente  do  Rio
Grande do Norte) e a mesma divulgou a gabarito oficial em seu
site, a reunião se deu inicio com a fala do presidente do
CMDCA  de  Santa  Maria/RN  e  também  presidente  da  comissão
responsável pelo processo de escolha o senhor Daniel da Silva
Lima, que deixou bem claro sobre a correção das provas e sua
publicação em seguida, destacou que houve tempo suficiente e
igual para todos estudarem e que seguiu todo o procedimento
correto até a realização das provas e que todos foram cientes
do que está em lei, pois para seguir para a outra fase do
processo de escolha é necessário ter obtido no mínimo 50%
(cinquenta  por  cento)  da  prova,  a  prova  tinha  20  (vinte)
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questões e para passar teria que atingir no mínimo 10 (dez)
questões, abaixo disso o candidato seria eliminado do processo
de escolha do ano de 2015. O processo de correção da prova se
deu inicio e foi analisado todas as 17 (dezessete) provas,
pois não houve falta de nenhum candidato, pois tinha-se 17
(dezessete) candidatos inscritos e aptos a fazerem a prova, no
total passaram na prova 13 (treze) candidatos, e 4(quatro)
foram eliminados, segue em anexo os candidatos que passaram em
ordem de pontuação e os que foram reprovados, foi observado
que  o  candidato  José  Aelison  Macedo  de  Araújo  marcos  na
questão de número 05 (cinco) duas opções de respostas na mesma
questão, o que ocasionou na anulação da questão segundo a
regra da prova, nada mais a falar, o presidente da comissão
especial eleitoral agradeceu a presença de todos, e deixou-
lhes atentos a qualquer outra convocação para tratar-lhes de
outros assuntos, e o mesmo fez o convite para nesta sexta-
feira  participarem  de  outra  reunião  dessa  vez  com  os
candidatos,  a  partir  das  14:00  na  biblioteca  pública
municipal, para a escolha dos números de candidaturas dos
candidatos e leitura das regras que cada candidato terá que
seguir até o final do pleito 2015, sem mais nada a registrar,
eu: Carlos Roberto Batista, secretária da reunião, lavrei a
ata a qual foi lida e assinada por mim e por todos que ali
estiveram.

RELAÇÃO DOS CANDIDATOS
APROVADOS E REPROVADOS NO

PROCESSO DE ESCOLHA UNIFICADO
A MEMBRO DO CONSELHO TUTELAR



DO MUNICÍPIO DE SANTA
MARIA/RN EM ORDEM DE

PONTUAÇÃO
 

 ORDEM NOME PONTUAÇÃO SITUAÇÃO

1º
Adriene Xavier

Beserra
18 ACERTOS APROVADO

2º
Lidinete Bulhões da

Silva Dias
17 ACERTOS APROVADO

3º
Eliziele Cristina

Araújo Nelo
16 ACERTOS APROVADO

4º
Ilânia Gabriel
Soares Silva

15 ACERTOS APROVADO

5º
Maria Laise de
Paula Macedo

15 ACERTOS APROVADO

6º
Simone Paulino da

Câmara
15 ACERTOS APROVADO

7º
Karliane Angélica

Alves
14 ACERTOS APROVADO

8º
Laise Elias
Teixeira

14 ACERTOS APROVADO

9º
Luciene Alves de

Medeiros
13 ACERTOS APROVADO

10º
Izabele Costa de

Araújo
12 ACERTOS APROVADO

11º
Alice Cristina
Urbano de Araújo

11 ACERTOS APROVADO

12º
Eliene Gomes da
Silva Faustino

11 ACERTOS APROVADO



13º
Jaira Bezerra de

Araujo
10 ACERTOS APROVADO

14º
Carlos André

Batista
09 ACERTOS REPROVADO

15º
José Aelison Macedo

de Araújo
09 ACERTOS REPROVADO

16º
Magdali Zeba da

Silva
08 ACERTOS REPROVADO

17º
Jucileide da Silva

Souza
07 ACERTOS REPROVADO

 

Santa Maria/RN, 21 de Julho de 2015.
Daniel da Silva Lima
Presidente da Comissão Organizadora
CMDCA/Santa Maria/RN

Publicado por:
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